
Ao Excelentíssimo Senhor Nestor Baptista    
Conselheiro Presidente 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná  
 
Assunto: Compra, distribuição e uso eficaz do medicamento ivermectina pelo Município de 
Paranaguá 
 
I - FATOS:  

Primeiramente, antes da descrição dos fatos propriamente ditos, e preciso ater-se as 
inúmeras discussões sobre o uso de ivermectina no tratamento de pacientes com covid-19. 

Desse modo, sabe-se que até a presente data os estudos científicos existentes com a 
ivermectina mostram ação antiviral somente in vitro, caracterizando a necessidade de mais estudos 
para determinar a eficácia deste medicamento em humanos com covid-19. 

É notório o fato de existir estudo científico que destaca que a concentração antiviral da 
ivermectina in vitro é inalcançável in vivo e que a ivermectina pode causar reações adversas que 
devem ser monitoradas, como por exemplo, problemas oculares (irritação ocular ou palpebral, dor, 
vermelhidão ou inchaço), também pode causar febre, coceira ou erupção cutânea, dor nas 
articulações ou nos músculos, glândulas dolorosas e sensíveis no pescoço, axilas ou virilhas. 

Sobre o assunto, a Organização Mundial de Saúde (OMS), posicionou-se no sentido que de 
há Uso Racional de Medicamentos (URM) quando pacientes recebem medicamentos apropriados 
para suas condições clínicas, em doses adequadas às suas necessidades individuais, por um 
período adequado e ao menor custo para si e para a comunidade. 

Então, sendo o Tribunal de Contas o órgão responsável pela defesa dos interesses sociais de 
forma a garantir a cidadania em uma sociedade, e tendo a nossa Entidade, como objetivo 
representar o exercício da cidadania, garantindo que esse seja democrático e apartidário visando, 
principalmente, contribuir para a melhoria da gestão pública, informa que:  

No dia 09 de julho de 2020, foi noticiado pelo prefeito de Paranaguá, Sr. Marcelo Elias Roque, 
em suas redes sociais, que o município utilizara, o medicamento Ivermectina como forma de conter 
o avanço dos casos de Covid-19 na cidade. Informou ainda, na mesma data, que a compra já havia 
sido autorizada e serão distribuídos um milhão de comprimidos: 
 



. 
Na mesma data, a noticia foi oficializada no site oficial da cidade1, conforme se observa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           

1 http://www.paranagua.pr.gov.br/noticias/noticia403.html 



 
Ademais, foi noticiado em jornal local que o prefeito municipal afirmou que haviam estudos 

científicos recentes que apontam que a intervenção precoce pelo medicamento nos casos leve e 
assintomáticos do Covid 19, tende a produzir efeitos benefícios evitando a evolução da doença, com 
sua declaração na integra descrita abaixo: 

 
Por fim, a mesma notícia informa ainda que o procedimento para aquisição não foi realizado 

mediante licitação, amparado pelo o art. 24, inc. IV da Lei Federal 8.666/93, e Lei  Federal 
13.919/2020, tendo sido sua dispensa assinada pelo prefeito em 08 de julho de 2020, conforme 
segue:   



 
  Por meio do portal da transparência do município, verificou-se que fora realizada a compra de 
852.000 mil caixas IVERMECTINA  06 MG – Caixa com 04 comprimidos, do fornecedor VITAMEDIC 
INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, com notas emitidas em 10 de julho de 2020, em quatro lotes, 
com valor total de 2.992.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa e dois mil): 

 
 O valor unitário da caixa do medicamento foi registrado no mesmo portal por R$ 8,50 (oito 
reais e cinquenta centavos).  

 
Portanto, diante de tais notícias, surgem os seguintes pontos de discussão: 

Qual a base técnica e os estudos apontados pelo município que indique a recomendação e a 
eficácia no tratamento da medicação pra prevenção da covid-19? 
A compra do medicamento poderia causar algum prejuízo aos cofres públicos ou seria um 
investimento adequado, levando em consideração a suspeita da não eficácia do mesmo?  

Como se dará a logística de atendimento para cerca de 100 mil pessoas em um curto espaço 
de tempo, tendo em vista a recomendação de diversos órgão da saúde, inclusive OMS para que se 
evitem medidas coletivas que promovam a aglomeração de pessoas?  
Como o fármaco será distribuído a população e ministrado sem consulta medica individual para cada 
paciente?  
II – JUSTIFICATIVAS 
Falta de embasamento científico 



Nesse tópico, serão apresentados diversos materiais divulgados e pronunciamentos de 
órgãos oficiais sobre falta de comprovação acerca da eficácia do uso da ivermectina em combate ao 
COVID-19 bem como da não recomendação de uso tendo em vista a falta de evidências 
científicas testadas em humanos.  

Como já mencionado anteriormente, a Organização Mundial de Saúde (OMS) esclarece que 
não existem opções para tratamentos profiláticos, ou seja, medicamentos que usados precocemente 
impeçam o desenvolvimento de formas graves da covid-19. 

Por ora, não há comprovação científica de que uma medicação possa prevenir a doença ou 
evitar, se usada no início dos sintomas, que o quadro de um paciente infectado se agrave. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA também se posicionou contra uso 
rotineiro desta para prevenção e tratamento da doença pelo novo corona vírus, reforçando que o 
medicamento antiparasitário tem apenas indicação para uso conforme o que consta na bula, como 
no tratamento de escabiose e piolho. 

Na nota, a agência ressaltou que não existem estudos publicados conclusivos que 
comprovem o uso desse medicamento para o tratamento da Covid-19, mas que também não 
existem estudos que refutem esse uso. Além disso, destacou que o uso do medicamento para 
indicações diferentes das apoiadas em bula é de escolha e responsabilidade do médico prescritor. 

Na sequência, segue informe da Sociedade Brasileira de Infectologia sobre o novo 
coronavírus nº 15: uso de medicamentos para covid-19, elaborado em 30/06/2020:  

 
O Conselho Regional de Medicina do Paraná também se posicionou sobre o assunto:  

 
 

Ademais, interessante apresentar a sequência de slides criada pelo biólogo e Dr. em Zoologia 
Hugo Fernandes, a qual elucida de maneira clara e objetiva como surgiram as discussões acerca do 
uso da ivermectina, explicando inclusive o que ela e o remédio e que não há nenhum estudo 
comprovando sua eficácia. Ademais, o autor finaliza explicando que a disseminação da notícia que o 
remédio pode trazer uma possível pode acabar subestimando o impacto da pandemia, confundido a 
população que terá falsas esperanças sobre a volta à normalidade. 



 

 

 



 
De acordo com o autor do material, o uso de medicamentos cujos efeitos colaterais já são 

conhecidos é normal em uma situação como essa e inclusive aceitável para mitigação de sintomas e 
potencial diminuição no tempo de UTI. Porém, não dá para ficar apostando em uma "bala de prata", 
difundindo notícias falsas de "cura" e "imunidade", principalmente nas costas de um fármaco com 
evidências muito rasas (ou praticamente nulas) desse efeito grandioso como espalham por aí. 
Fernandes segue explicando que uma coisa é apostar no conhecido para potencialmente amenizar 
sintomas, outra coisa é dizer que serve para curar e imunizar. E, definitivamente, o segundo cenário 
tem sido posto para a população a torto e a direito. O ato de tentar não pode ser confundido com 
vender falsas esperanças.  
 Ainda analisando estudos sobre o uso, O Journal of Infection Control publicou artigo em 13 de 
julho de 2020, sob o titulo Atualizações sobre Tratamento da COVID-19, escrito por diversos autores 
integrantes do Grupo Forca Colaborativa COVID Brasil, os quais fazem parte a Associação Brasileira 
dos Profissionais em Controle de Infecções e Epidemiologia Hospitalar (ABIH), Sociedade Brasileira 
de Infectologia (SBI) e o Instituto de Medicina Tropical de São Paulo (IMT-USP) 

 
Mais uma vez, uma entidade de notável reconhecimento reforça a ideia de que não há 

ensaios clínicos randomizados publicados ate o momento, que tenham comprovada a eficácia e 
segurança no tratamento da COVID-19, sendo necessário AGUARDAR os resultados de ensaios 
clínicos que estão em andamento.  

A Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência também se posicionou, apresentando em 
07 de julho de 2020 carta aberta as autoridades públicas de Santa Catarina e aos profissionais de 
saúde e a população catarinense sobre o suposto tratamento precoce da Covid-19, onde deixa claro 
que até o momento há apenas um estudo indicando que, em laboratório (in vitro), a ivermectina pode 
inibir a replicação do vírus SARS-CoV-2. No entanto, isso apenas ocorre em doses muito superiores 
às aprovadas e seguras para uso em seres humanos. Esse mesmo medicamento já foi proposto 



para possível tratamento de outras infecções como HIV, dengue, influenza e Zika Vírus, mas em 
nenhum caso apresentou resultado antiviral eficaz e foi descartado em todas essas oportunidades. 

Por fim, de acordo com nota oficial, o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná 
informou que estudos in vitro não são suficientes para que um medicamento seja considerado eficaz 
e seguro, por isso estudos bem conduzidos em humanos são necessários para determinar se a 
ivermectina poderá ser útil na prevenção ou no tratamento da COVID-19 e em quais doses. 

Com isso, percebe-se que NÃO HÁ NENHUM ESTUDO CONCLUIDO QUE ATESTE A 
EFICACIA DO USO DA IVERMECTINA PARA TRATAMENTO A COVID-19, bem como, há latente 
necessidade que haja conclusões comprovadas para garantir a segurança no tratamento.  

Prejuízos quanto a disseminação de noticias sem comprovação cientifica por parte do Prefeito 
de Paranaguá 

O direito à saúde é um direito social previsto na Constituição Federal – CF de 1988 como um 
direito de todos e um dever do Estado (arts. 5º, 6º e 196 da CF).  

Sua garantia deve ser feita por meio de políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196 da CF).  

As políticas sociais citadas pela CF incluem pesquisa; desenvolvimento e produção de 
medicamentos e insumos; seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação; garantia da 
qualidade dos produtos e serviços; e acompanhamento e avaliação da utilização, na perspectiva da 
obtenção de resultados concretos e melhoria da qualidade de vida da população.    

Em contrapartida, e sabido que 07 a cada 10 brasileiros acreditam em pelo menos uma 
”notícia falsa” sobre a covid-19, principalmente disseminadas em redes sociais.  

O rumor é uma prática que pode existir em qualquer grupo ou classe social, inclusive, o 
estudioso francês Kapferer define boato como “uma proposição ligada aos acontecimentos diários, 
destinada a ser aumentada, transmitida de pessoa a pessoa, habitualmente através da técnica do 
ouvir dizer, sem que existam testemunhos concretos capazes de indicar exatidão”. 

As pessoas acreditam em boatos para mitigar medos, esperanças, curiosidades, 
inseguranças, tensões, ideologias, crenças e preconceitos, ainda mais quando uma pessoa de 
confiança transmite a notícia 

No caso em tela, o fato do prefeito municipal propagar uma notícia como verdade, sem 
nenhum embasamento técnico e comprovação, pode acarretar em diversos prejuízos para a cidade, 
pois a população poderá acreditar que tomando o remédio estará imune a doença e as medidas de 
proteção poderão ser diminuídas ou deixadas de lado. 

O prefeito é o chefe do poder executivo em sua esfera municipal, sendo o responsável por 
administrar os interesses da cidade em conjunto com a Câmara Municipal dos vereadores e zelar 
pelos cidadãos que nela habitam, transmitindo noticias e estudos reais e de fontes confiáveis, não 
somente por meio de boatos de redes sociais.  
Com isso, levando em consideração que o remédio não tem eficácia comprovada e não funciona 
como imunizador, e, com as medidas de segurança não sendo aplicadas, o vírus pode alastrar-se 
ainda mais, ocasionando mais infectados, internados e mortos.   
Dispensa de Licitação e não observância com relação ao preço  

A Política Nacional de Assistência Farmacêutica envolve um conjunto de ações voltadas à 
promoção, proteção e recuperação da saúde, garantindo os princípios da universalidade, 
integralidade e equidade. 
O ciclo da assistência farmacêutica é dividido em 07 ações:  
1. Seleção: atividade responsável pelo estabelecimento da relação de medicamentos;  
2. Programação: atividade que tem como objetivo garantir a disponibilidade dos medicamentos 
previamente selecionados, nas quantidades adequadas e no tempo oportuno para atender as 
necessidades locais da população;  
3. Aquisição: processo de compra dos medicamentos estabelecidos na programação;  
4. Armazenamento: envolve as atividades de recebimento e o ato de conferência, estocagem, 
segurança, conservação dos medicamentos e controle de estoque; 
5. Distribuição: entrega dos medicamentos para as unidades de saúde;  
6. Dispensação: entrega do medicamento correto ao usuário, na dosagem e quantidade prescrita, 
garantindo, assim, o uso racional de medicamentos; e  



7. Fármaco-vigilância: trabalho de acompanhamento do desempenho dos medicamentos que já 
estão no mercado. 
 

Por ser um bem comum, na aquisição de medicamentos ou no respectivo registro de preços o 
uso da modalidade Pregão na forma eletrônica é obrigatório, nos termos do art. 4º, § 1º, do Decreto 
5.450/2005.  

Consoante a jurisprudência do TCU, a não utilização do Pregão Eletrônico para aquisição de 
medicamentos só é permitida em casos de comprovada e justificada inviabilidade (Acórdão 
247/2017-Plenário, de Relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues).  

No caso em tela, conforme já informado acima, houve a dispensa da licitação, autorizada pelo 
prefeito municipal sob a seguinte justificativa: "Aquisição Emergencial de Medicamentos 
IVERMECTINA, para evitar a evolução precoce nos casos assintomáticos, tendo em vista, o 
resultado positivo ao resultado esperado de uso em outros municípios  no contágio ao Vírus Covid-
19-CORONAVÍRUS. Considerando as atuais fundamentações nas literaturas vigentes, referente aos 
efeitos benéficos dos tratamentos profiláticos,  objetivando a prevenção infecções por SARS-C0V-2, 
bem como atenuar a gravidade das infecções resultantes, para distribuição gratuita para a 
população de Paranaguá. Em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Com 
fulcro no Decreto Municipal nº 1.909/2020 e Decreto 1932/2020, Decreto Estadual nº 4.230/2020 e 
4301/2020, o Decreto Federal nº 10.277/2020 e Portaria n º 454/2020 do M.S., Portaria Estadual nº 
1.230/20. Conforme inteiro teor do processo administrativo nº 18.674/2020. Amparo legal: art. 24, 
inc. IV da Lei Federal 8.666/93, e Lei  Federal 13.919/2020". 
De acordo com o que regulamenta o art. 41, inciso IV, da Constituição Federal:  
Art. 24. É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 
 

Além disso, a Instrução Normativa da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (IN SLTI/MPOG) 5/2014, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preço, elenca, como um dos 
parâmetros prioritários para a realização dessa pesquisa, as contratações similares de outros entes 
públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa 
de preço.  
A CMED, ao regular o mercado de medicamentos e estabelecer critérios para a definição e o ajuste 
de preços, estabelece alguns referenciais, como o Preço de Fábrica – PF, o Preço Máximo ao 
Consumidor – PMC e o Coeficiente de Adequação de Preço – CAP. 
Quanto ao preço, a prefeitura de Itajaí informou, em nota, que pagou R$ 5,90 pela caixa de 
medicamento com quatro comprimidos cada.  E que foram investidos até o momento R$ 
1.475.000,00 para a compra de 1 milhão de comprimidos. De acordo com o prefeito da referida 
cidade, foi realizada dispensa de licitação para aquisição de até 3 milhões de comprimidos de 
ivermectina 6mg pelo valor total de R$ 4.425.000,00, que poderão ser adquiridos conforme a 
necessidade do município. A distribuição será feita em três etapas para a população, o que se 
observa de tela extraída do portal da transparência da cidade:  

 
Acontece que, o mesmo produto foi adquirido pelo municipio de Paranagua por um valor bem 

maior, sendo comprado por 8,50 a caixa, conforme pode-se verificar em tela extraida no Portal da 
Transparencia de Paranagua:  



 
 Desse modo, questiona-se a disparidade entre os valores pagos pelo município de Itajai e 
pelo município de Paranaguá pelo mesmo medicamento, em datas extremamente próximas, tendo a 
mesma finalidade.  
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Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a f im de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida 
por nossa Entidade. 
Diante do exposto, sol ici tam-se esclarecimentos dos fatos apresentados por esta 
Entidade. 
 
 
Quaisquer dúvidas que se f izerem necessárias, favor entrarem em contato.  


